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PLANO DE TRABALHO 

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015) 

1 - DADOS GERAIS DA PROPONENTE 

NOME: 
INSTITUTO PRESERVARTE 

CNPJ: 
06.151.516/0001-13 

A v Presidente Vargas, 378 

Bairro: Centro 	 Edade: João Neiva 	CEP: 29.680-000  

E-mail  da Instituição:  
preservarte@preservarte.org  

Home Page:  wovw.preservarte.org  

Telefone 1: (27) 99702 6927 Telefone 2 Telefone 3 

Conta Corrente 	a definir Banco 021 Banestes Agência 0173 

2- IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE 

Nome: Ana Carmem Casara CPF: 618.719.740-20 

N° RG: 
8034800097 

Orgão Expedidor: 
SSP RS 

Cargo: 
Presidente 

Função: Coordenador Técnico 

Logradouro: Rua Jatobás, 57 

Bairro: Floresta Cidade: João Neiva CEP: 29.680-060 

Telefone: (27) 98138-5575 Telefone 2: Telefone 

3 - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

Nome: Ana Carmem Casara 

A rea de Formação: Psicóloga N° do Registro no Conselho Profissional:  CRP  16/5214 

Bairro: Floresta Cidade: João Neiva CEP: 29.680-000  

E-mail  do Técnico: pre:servarte@preservarte.org  

Telefone do Técnico 1:(27) 98138-5575 Telefone do Técnico 2: 
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4— DESCRIÇÃO 

Breve Histórico da Organização da Sociedade Civil 
0 Instituto Preservarte é uma organização não governamental, sem fins lucrativos, 
com sede em João Neiva/ES, Entidade de Utilidade Pública Estadual conforme lei 
n°10.976 de 14/01/2019, que atua no Estado do Espirito Santo com muitos projetos 
culturais e sociais, devidamente inscrito no CNPJ sob n. ° 06.'151.516/0001-13, 
inscrição municipal n. ° 30677, criada em 09 de março de 2004. Desenvolve 
atualmente importantes projetos sociocultunais, atendendo mais de 500 alunos por 
ano nas cidades de Ibiraçu, João Neiva e Aracruz. O Instituto Preservarte com sua 
política de inclusão social, atende mensalmente muitas crianças, adolescentes, 
adultos e idosos, priorizando em todos os projetos o atendimento aqueles que se 
encontram em situação de risco, com vulnerabilidade social, oriundas de famílias de 
baixa renda e alunos de escolas públicas, atuando dentro e fora do Espirito Santo 
por meio de palestras, cursos e encontros, com o objetivo de promover a inclusão e 
promoção social de crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos, portadores de 
necessidades e suas famílias. O quadro de funcionários conta com Administradores, 
Orientador Social, Produtor Cultural, Assistente Social, Instrutores e Músicos. 

1. Caracterização do serviço socloassistencial 

Conforme a Resolução CNAS n°109 (11/11/2009), o Instituto Preservarte, 
considerado uma entidade que atua de forma preventiva no campo da assistência 
social e esta regularmente credenciada no Conselho Municipal de Assistência 
Social, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João 
Neiva e Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de João Neiva e no 
Ministério do Desenvolvimento Social (MDS). O Instituto Preservarte atualmente 
oferece diversos serviços nos âmbitos socioculturais, assistenciais e 
profissionalizantes e nos dias de hoje presta a seus beneficiários o serviço de 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, serviço este que atua na prevenção dos riscos por 
meio do desenvolvimento de potencialidades, organiza de modo a ampliar trocas 
culturais e de vivências, desenvolve o sentimento de pertença e de identidade, 
fortalece os vínculos familiares e incentiva a socialização e a convivência 
comunitária. 

Metodologia Socioassistencial 

Desenvolver atividades com crianças, adolescentes, adultos e idosos e seus grupos 
familiares, estabelecendo o fortalecimento de vínculos e a socialização, centrados 
na acolhida, no convívio familiar e comunitário, por meio de aulas de musicalização, 
dança, experiências lúdicas, culturais como forma de expressão, interação, 
aprendizagem e sociabilidade. Orientação aos familiares sobre o cuidado com a 
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criança ou o idoso, formação para participação e cidadania, desenvolvimento do 
protagonismo e da autonomia a partir dos interesses, demandas e potencialidades 
dessas faixas etárias. As atividades previnem a situação de vulnerabilidade e/ou 
situação de risco, inserindo-os na rede de Proteção Social Local. Para tal o Instituto 
Preservarte conta com urna equipe técnica com Administradores, Orientador Social, 
Produtor Cultural, Assistente Social, Instrutores e Músicos. 

2. Informar (Capacid,ade técnica) 

Todas as ações do Instituto Preservarte procuram de alguma forma atender esta 
parcela populacional que necessita de ações e serviços socioassistenciais. 
Planejamos e elaboramos projetos que se constituam em instrumentos de 
prevenção, profissionalização ou defesa dos direitos das necessidades, como 
exemplo: 

PROJETO: BEM VIVER 
PERÍODO: SET/2021 a AGO/2022 

OBJETIVO 
Realizar, para 185 idosos, oficias de SCFV, dança de salão, artes manuais, inclusão 
digital, violão, canto coral e ginástica. 

RESULTADOS OBTIDOS DAS AÇÕES DO PROJETO 
Este projeto possibilitou aos idosos uma ressocialização, aumentando o seu 
circulo de amizades, proporcionando, assim,  urn  novo sentido para a vida daquela 
pessoa que antes se sentia sozinha e sem muitas expectativas. As oficinas 
possibilitaram a interação com pessoas da mesma geração, sendo o ingresso 
nesses grupos um marco em suas vidas, porque substituem o período de solidão e 
abandono por outro de novas amizades Estudos indicam os grupos para a 
melhoria do bem-estar de pessoas idosas porque podem evitar possíveis quadros 
de ansiedade e depressão. 
Este projeto contribuiu para a promoção do envelhecimento ativo e a preservação 
das capacidades e do potencial do indivíduo nessa fase além de utilizar as oficinas 
como ferramenta de inclusão social promovendo experiências lúdicas, culturais 
como forma de expressão, interação e aprendizado buscando o crescimento 
humano, contribuindo para o bem-estar social dos idosos. 

Todos Os recursos deste projeto foram de origem do Fundo Municipal do Idoso. 
Total: R$ 330.940,00 
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3. 	Descrever de forma sucinta as parcerias existentes, origem das fontes 
de recursos e sua destinagão; 

Projetos: Origem 	das 
fontes: 

Destinagão: 

Iluminando com Arte FIA Oficinas de violão, violino, 	ukulele,  
artes 	e 	criatividade 	e 
empreendedorismo. 

Amigos da Justiça FIA Oficinas de violão, violino. 
Notas do Interior Sicoob Oficinas 	de violão, 	viola 	caipira 	e 

violino. 
Bem Viver Fundo do Idoso Ofocinas 	de 	violão, 	canto 	coral, 

artes 	manuais, 	ginastica, 	inclusão 
digital, dança e SCFV. 

Tocando em Frente Fundo do Idoso Oficina de Violão. 
Anzol Chemtrade 

e Lei de Incentivo 
a Cultura 

Oficinas 	de 	patch 	aplique, 
conhecimento, violão, percussão e 
balé. 

Música e Luteria FIA Oficinas 	de 	luteria, 	ukulele 	e 
percussão. 

Preservar a Arte 7 Lei de 	lncetivo a 
Cultura 

Oficinas de música (violão,  ukulele,  
viola 	caipira, 	violino, 	viola, 
violoncelo, percussão, coral) e balé. 

5. SÍNTESE DA PROPOSTA 

5.1 -Titulo da Proposta: ESPAÇO BEM VIVER 

5.2 — Identificação do Objeto 

Realização de oficinas e atendimentos pare população idosa de  Joao  Neiva, 
buscando a melhoria na qualidade de vida. 
De uma maneira geral, as oficinas têm como finalidade a inclusão social, 
trabalhando de forma preventiva a não violação de direitos, trabalhando 
preferencialmene  corn  a demanda de pessoas em situações de risco e 
vulnerabilidade social, desenvolvendo em seus participantes a sensibilidade, 
concentração e o apreço as artes, promovendo conhecimento, disciplina e 
coordenação. 
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5.3 — Objetivo Geral da Proposta 

- Realizar oficinas de musicalização com violão e canto coral para idosos que visam 
utilizar a música como ferramenta de inclusão social, promovendo experiências 
lúdicas, culturais coma forma de expressão, interação e aprendizado. 
- Realizar oficinas de dança, inclusão digital, ginastica, pilates e artes manuais, bem 
coma, passeios culturais e palestras para idosos, buscando o crescimento humano, 
contribuindo para o bem-estar social dos idosos de João Neiva. 
- Realizar atendimentos de acupuntura, fisioterapia, fisioterapia para acamados, bem 
estar (cabeleireiro, massagista e manicure), buscando melhoria na qualidade de vida 
dos idosos. 
- Formar em parceria com o CRAS do município de João Neiva, um grupo de 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculas, com idosos referenciados 
assegurando espaço de encontro para os idosos e encontros intergeracionais de 
modo a promover a sua convivência familiar e comunitária, detectando necessidades 
e motivações e desenvolver potencialidades e capacidades para novos projetos de 
vida e propiciando vivências que valorizam as experiências e que estimulem e 
potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento 
da autonomia e protagonismo social dos idosos. 
- Identificar vulnerabilidades sociais e econômicas entre os idosos de João Neiva, 
através do trabalho da Assistente Social, para que possam ser feitos 
encaminhamentos à rede de proteção e o recebimento, através do Projeto Espaço  
Bern  Viver, de cestas básicas e/ou fraldas geriátricas para aqueles que estejam com 
esta necessidade. 

5.4 — Objetivos Específicos da Proposta 

Acupuntura: realizar atendimentos de acupuntura. 
Artes manuais: Realizar oficina de artes manuais. 
Bem estar (cabeleireiro, massagista e manicure): realizar atendimentos de 
cabeleireiro (corte), manicure (somente mãos) e massagista. 
Canto Coral: Realizar oficina de canto coral. 
Dança: Realizar oficina de dança de salão, com alongamento. 
Fisioterapia: realizar atendimentos de fisioterapia no Espaço  Bern  e Viver e para 

acamados do município. 
Ginástica: Realizar oficina de ginastica. 
Inclusão Digital: Realizar oficina de inclusão digital. 
Pilates: Realizar oficina de pilates. 
SCFV Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: Realizar o serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos,  corn  equipe técnica adequada. 
Violão: Realizar oficina de violão  corn  músicas populares do repertório aprovado 
pela instituição. 
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Passeios: Passeio cultural no Espirito Santo ou outro local a ser definido. 
Palestras: Realizar palestras com assuntos de interesse da terceira idade. 
Entrega de cestas básicas a/0u fraldas geriátricas: Realizar a entrega de cestas 
básicas e/ou fraldas geriátricas para a população em necessidade destes itens. 

5.5 — Justificativa da Proposta 
O Instituto Preservarte desde 1999 vem garantindo  urn  espaço alternativo para 
desenvolver atividades culturais, musicais e lúdicas com o propósito de impactar 
positivamente a vida das pessoas. Atendendo desde sua criação prioritariarnente as 
pessoas menos favorecidas, passou ao longo dos anos a desempenhar  urn  
relevante papel de inclusão social, promoção de direitos sociais, prevenção de 
violações de direitos sociais, desenvolvendo suas atividades  ern  sintonia  corn  a rede 
de atendimento de promoção e proteção social dos municípios onde atua. Por ano 
atende em torno de 600 crianças, jovens, adultos, idosos e portadores de 
necessidades especiais. 

Segundo  Art.  230. Da Constituição Federal de 1988: "A família, a sociedade e o 
Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação 
na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito a 
vida." Este projeto possibilitará aos idosos uma ressocialização, aumentando o seu 
circulo de amizades, proporcionando, assim,  urn  novo sentido para a vida daquela 
pessoa que antes se sentia sozinha e sem muitas expectativas. As oficinas trarão 
possibilidades de troca e interação com pessoas da mesma geração, sendo o 
ingresso nesses grupos um marco em suas vidas, porque substituem o período de 
solidão e abandono por outro de novas amizades, encontros e passeios. Estudos 
indicam os grupos para a melhoria do bem-estar de pessoas idosas porque podem 
evitar possíveis quadros de ansiedade e depressão. Este projeto contribui para a 
promoção do envelhecimento ativo e a preservação das capacidades e do potencial 
do indivíduo nessa fase além de utilizar as oficinas corno ferramenta de inclusão 
social promovendo experiências lúdicas, culturais como forma de expressão, 
interação e aprendizado buscando o crescimento humano, contribuindo para o bem-
estar social dos idosos. 

Acupuntura é uma das  areas  de atuação dos fisioterapeutas, abrange um conjunto 
de técnicas e conhecimentos da Medicina Tradicional Chinesa (MTC) que nasceu ha 
aproximadamente 5.000 anos. Busca a recuperação do organismo como um todo 
pela indução de processos regenerativos, normalização das funções alteradas, 
controle da dor, melhora a imunidade e é efetivo em doenças respiratárias, 
problemas emocionais e ate enxaqueca. E comum que idosos sofram com 
depressão, ansiedade e insônia, por conta da mudança na rotina. Sendo assim, o 
método com as agulhas pode equilibrar o emocional do paciente e deixá-lo mais 
calmo e tranquilo. 
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As artes manuais estimulam a criatividade, fazem o idoso expor suas ideias e 
melhoraram suas aptidões. Além disso, segundo pesquisa realizada pela Faculdade 
de Medicina da USP, os idosos que fazem tarefas simples corno o bordado, corte e 
costura, tricô, trabalhos em madeira ou colagens, estão menos propensos a 
apresentarem demência. Esses tipos de atividades artesanais servem como um 
recurso terapêutico, pois ativam os canais sensoriais e proporcionam o equilíbrio das 
emoções. 

Buscando a melhoria na qualidade de vicla, aos atendimentos de cabeleireiro, 
massagista e manicure, vem resgatar o sentimento de cuidado e elevar a 
autoestima dos idosos. Uma boa autoestima favorece a saúde e a auto realização, 
enquanto uma baixa autoestima pode causar fobias, medos, dificuldades 
interpessoais, aflição, insegurança, depressão. exclusão, entre outros. Ter uma boa 
autoestima é contribuir para o envelhecimento com saúde. Conservar-se integro 
física e psicologicamente, assim como certificar-se da sua adequação do ponto de 
vista biopsicossocial, tem grande relevância para o idoso, dessa forma consegue 
passar melhor pelos declínios no processo de envelhecimento e também pelos 
momentos difíceis da vida. 

As oficinas de canto coral e violão utilizam a musica como ferramenta de inclusão 
social, promovendo experiências lúdicas, culturais como forma de expressão, 
interação e aprendizado. A música pode favorecer a memória evocando lembranças 
do passado, dessa forma quando se ativa a memória, transmite-se pensamentos de 
que a senescência é um período propicio à recordação, assim, o idoso reconstrói 
experiências. A utilidade da musica com prazer como linguagem contribui para uma 
maior compreensão do mundo e de nós mesmos. A respiração, a atividade 
muscular, a pulsação cardíaca, a pressão sanguinea, o humor e o metabolismo são 
afetados pela musica e pelos sons. A utilização da música com o idosos também 
promove a prevenção, reabilitação e ativação do indivíduo, trabalhando, durante a 
aula, a integração, socialização, afetividade, motivação e aspectos cognitivos e 
sensório-motores. A música desperta para variadas funções e unifica o grupo para 
uma ação comum. 

A oficina de dança de sego, além de melhoras respiratórias, por ser uma atividade 
aeróbica, desenvolve habilidades motoras em geral, melhora da mobilidade, do 
equilíbrio, coordenação motora, lateralidade, flexibilidade e consciência corporal. 
Outro fator de destaque é a convivência entre os participantes, que trocam 
experiências, formam amizades e, juntas, passam por momentos de muita alegria. 

A fisioterapia em idosos, atua com o objetivo de garantir o bem-estar e a qualidade 
de vida na terceira idade. 0 processo de envelhecimento traz muitas mudanças e 
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nem sempre é fácil se adaptar a elas, por isso os exercícios apresentados na prática 
podem ser ótimos aliados. Com  eles é possível promover mais autonomia aos 
idosos, fortalecendo o corpo e trabalhando para melhorar a coordenação, o 
equilíbrio, recuperação da flexibilidade, fortalecimento muscular e até mesmo 
diminuir o incômodo causado pelas dores. Para os acamados, os exercícios ajudam, 
ainda, a melhorar a circulação do sangue, evitando o surgimento de úlceras e as 
escaras (feridas que aparecem quando a pessoa passa muito tempo deitada), deixar 
a pele mais elástica e manter a força dos músculos, além de facilitar a 
movimentação de suas articulações. 

A ginástica e o pilates são fundamentais para preservar a saúde e também manter 
a independência dos idoso em um momento da vida no qual a maioria das 
atividades diminuíram muito. Além disso, essas atividades ajudam a reduzir os 
danos que são causados pelo tempo, como a perda da agilidade e da flexibilidade, 
enfraquecimento muscular e até mesmo do equilíbrio, o que provoca sempre muitas 
quedas em idosos. Os exercícios também vão ajudá-los a reduzir a incapacidade de 
cuidar de si mesmos. Esse efeito na melhora física, que auxilia até mesmo no 
sistema imunológico, também vai gerar melhor autoestima. 

A oficina de Inclusão Digital e acessibilidade á tecnologia (celulares, mídias sociais, 
computadores) depois dos 60 anos possibilita novas descobertas, novas 
experiências e novas vivências, resultando no grande aprimoramento das demais 
habilidades sem perder os valores ou objetivos de vida. Os idosos podem utilizar as 
redes sociais como mecanismo de diálogo com amigos e familiares, inserção social 
e busca de informações para estarem atualizados sobre o que acontece no mundo 
todo. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é um serviço 

que materializa as ações da proteção social básica da Política de Assistência 
Social. Trata-se de um serviço organizado em grupos, como forma de ampliar a 
convivência das diferentes culturas e das vivências entre os usuários, promovendo 
com isso o desenvolvimento do sentimento de pertença e de identidade. Os grupos 
são formados respeitando as necessidades dos participantes, e levando em 
consideração as especificidades dessa faixa etária. A Política Nacional de 
Assistência Social (P NAS) tem na Proteção Social Básica, um serviço que se destina 
Aqueles que estão em situação de vulnerabilidade social, tendo como objetivos 
prevenir situações de risco, por meio do combate das desigualdades sociais, da 
defesa da vida na dimensão social e ética, e na prornoção do desenvolvimento 
humano. Estes são os fatores que o SCFV tem como base para a execução de suas 
ações. A questão da segurança da vivência familiar ou da segurança do convívio, 
supõe a não aceitação de situações de perda das relações, ou seja, de barreiras 
criadas por questões individuais, grupais, sociais por discriminação ou intolerâncias 
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que se fazem presente no campo do convívio humano. C fortalecimento de vínculos 
é um fator que tem como finalidade do trabalho social, os indicadores de resultado, e 
que visa combater as vulnerabilidades que reduzem as capacidades humanas e 
colocam os sujeitos na condição de demandantes de proteção social. 

Entrega de cestas básicas e/ou fraldas geriátricas: com o advento da pandemia 
percebeu-se que muitos idosos ficaram em situação de vulnerabilidade, com 
maiores dificuldades financeiras. Este serviço pretende identificar estas 
vulnerabilidades sociais e econômicas e auxiliar através de cestas básicas. Também 
é sabido que o município fornece fraldas geriátricas para alguns idosos que 
necessitam deste produto, mas que não consegue abanger a totalidade dos idosos 
que têm esta necessidade, muitas vezes tendo que escolher os beneficiários. 
Portanto com este item, pretendemos ajudar a sanar esta deficiência, oferecendo 
fraldas geriátricas ao público idoso que delas necessitem. 

Ao participar de passeios culturais, os idosos são capazes de se manter ou se 
inserir em eventos, aumentando seu repertório de conhecimentos e socialização. 
Além de se divertirem e ter um momento de lazer, o idoso poderá viver uma 
experiência nova, fazer novos amigos, conhecer lugares, histórias e pessoas. Esses 
momentos também atuam mentalmente, contribuindo para o bem-estar. Possuem 
um papel cognitivo muito importante, pois estimulam a mente do indivíduo e 
desenvolve a potencialidade, refletindo diretamente na sua qualidade de vida. 

Outros temas como nutrição, autoconhecimento, yoga, saúde, mindfullness,  etc),  

serão trazidos em forma de Palestras e/ou  Workshops,  os assuntos serão 
escolhidos de forma a contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos idosos. 

5.6 — Abrangência da Proposta: 

O Projeto  sera  realizado no município de João Neiva. 

5.7 — Público Beneficiário 

Direto: 
Idosos com idade igual ou superior a 60 anos, moradores de João Neiva, em 
especial idosos beneficiários do Beneficio de Prestação Continuada, idosos de 
famílias beneficiárias de programas de transferência de renda, idosos com vivências 
de isolamento social por ausência de acesso a serviços e oportunidades de corn/Mc) 
familiar e comunitário e cujas necessidades, interesses e disponibilidade indiquem a 
inclusão no serviço. 



kS)  
kEVAQTE  

Oficina Quant. Período Local 
Pilates 40 Jun/22 a Ago/23 Espaço Bem Viver 
Artes Manuais 30 Set/2022 a Ago/23 Sede do Preservarte 
Canto Coral 15 Set/2022 a Ago/23 Salão do Sindicato 

Rural 
Dança 60 Set/2022 a Ago/23 Salão do Sindicato 

Rural 
Ginastica 40 Set/2022 a Ago/23 Sala() do Sindicato 

Rural 
Inclusão Digital 40 Set/2022 a Ago/23 Sede do Preservarte 
Violão 15 Set/2022 a Ago/23 Sede do Preservarte 
SCFV 30 Set/2022 a Ago/23 Sede do Preservarte 
Obs: Nas oficinas, estima-se um atingir cerca de 270 atendimentos semanais, sendo 
que alguns dos idosos farão mais de uma oficina. 

Atendimentos 
Quant. atendimento 

semanal 

Total pessoas 
atendias no projeto 

(estimativa) 
Acupuntura 21 147 
Bem estar - Cabelereiro 7 84 
Bem estar - Manicure 7 112 
Bem estar- Massagista 7 112 

Fisioterapia 	(acamados 
Espaço Bem Viver) 

e no 
10 20 

Obs: Os atendimentos acontecerão no Espaço Bem Viver, no período de junho/2022 
a julho/2023. 
Os atendimentos de acupuntura serão divididos da seguinte forma: 3 pessoas 
atendidas no mesmo horário, por 8 semanas. Portanto haverá 7 ciclos de 8 
atendimentos, possibilitando que 147 idosos sejam atendidos (cada um terá 8 
atendimentos). 

Total de 270 vagas nas oficinas, 475 vagas para os atendimentos, 240 vagas para 

passeios e 75 vagas para as palestras, sendo que alguns dos idosos farão mais de 
uma oficina. 
O passeio  sera  oferecido somente para os alunos participantes das oficinas do 
projeto. 
As palestras serão abertas a comunidade idosa de João Neiva. 
A demanda do grupo de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
partirá do CRAS. 

O Instituto Preservarte já esta realizando o Projeto Bem Viver, com as oficinas: 
SCFV, Inclusão Digital, Artesanato, Ginastica, Canto Coral, Dança e Violão. C) 

71.1 
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mesmo tem vigência até agosto/2022. Após essa data, os beneficiários serão 
atendidos pelo Espaço Bem Viver. 

As vagas restantes destas oficinas e dos novos atendimentos serão preenchidas por 
demanda espontânea. 

Indireto: 
Em torno de 270 famílias dos beneficiários diretos. 

5.7.1 Perfil do Público Beneficiário Direto 
Idosos acima de 60 anos. 

5.8 Meta de atendimento: 
Total de 270 vagas nas oficinas, 475 vagas para os atendimentos, 240 vagas para 
passeios e 75 vagas para as palestras, sendo que alguns dos idosos farâo mais de 
uma oficina. 

5.9 — Período Referência para Execução do Objeto: 
Inicio - junho/2022 	Término - agosto/2023 

5.10 — Metodologia e Abordagem da Proposta 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos atenderá até 30 idosos, 
referenciados pelo CRAS em 2 grupos com periodicidade de uma vez por semana 
durante urna hora. Estes grupos terão por foco o desenvolvimento de atividades que 
vão contribuir no processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da 
autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do 
convívio comunitário e na prevenção de situações de risco social com intervenções 
sociais pautadas nas características, interesses e demandas dessa faixa etária e 
considerando que a vivência em grupo, as experimentações artísticas, culturais, 
esportivas e de lazer e a valorização das experiências vividas constituem formas 
privilegiadas de expressão, interação e proteção social. Incluindo vivências que 
valorizam suas experiências e que estimulem e potencialize a condição de escolher 
e decidir. Serão feitas dinâmicas de grupo, rodas de conversa, atividades lúdicas, 
socialização e explanação de direitos dos idosos. 

A oficina de Canto Coraí atendera aproximadamente 15 alunos, em 1 turma com 
carga horária de uma hora e meia semanal. Serão trabalhados os tipos de vozes, 
registro vocal, fonação e ressonância, articulação e enunciação, a utilização dos 
instrumentos pelo professor, qualidade sonora e afinação em grupo técnicas vocais 
não tradicionais, vocabulários sônicos não textuais, a administração da respiração, 
respirar para cantar, a postura adequada para o canto, fonação: a administração da 
respiração e a função laringea, a produção vocal: a função das pregas vocais no 
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canto, a importância da dicção para a sonoridade coral, o alfabeto fonético, os 
timbres vocais técnicas corais. 

Oficina de inclusão digital e acessibilidade a tecnologia (celulares, midias sociais, 
computadores) atenderá aproximadamente 40 alunos divididos em cerca de 8 
turmas de 1 hora cada. As aulas são praticas, sendo feitas em  notebook  e celulares 
e o conteúdo trabalhado conforme demanda e necessidade dos próprios idosos. 
Os idosos vão aprender a utilizar as redes sociais que servirão corno mecanismo de 
dialogo com amigos e familiares provocando a inserção social e despertar a 
curiosidade para busca de informações fazendo com que estejam sempre 
atualizados sobre o que acontece no mundo todo. Estar on-line também vai oferecer 
aos idosos uma ferramenta para gerenciar e pesquisar problemas de saúde alem de 
oferecer diversão. 

Oficina de Violão atenderá aproximadamente 15 alunos divididos em 2 turmas de 1 
hora dada. Nas aulas serão exploradas as possibilidades técnicas do instrumento 
dentro de  urn  repertório eclético e descontraído, valorizando a pratica como meio de 
possibilitar ao aluno resultados práticos e enraizando a cultura da curiosidade 
musical. As aulas giram em torno de urna música-tema, por onde são trabalhadas as 
técnicas e noções da teoria musical. As noções teóricas serão breves, priorizando o 
andamento do repertório. 0 plano de conteúdo é flexível, tal como as músicas que o 
complementam. Cederemos um violão para cada idoso, para fazer a aula e levar 
para casa como empréstimo pois acreditamos que se os alunos estudarem o que 
aprenderam nas aulas em casa isso possibilitará um melhor desenvolvimento no 
instrumento. 

Oficina de dança de salão para aproximadamente 60 idosos, em 4 turmas com 
carga horária de 1 horas semanal cada turma. Oficina conta com alongamento e 
dança, conta com um instrutor e um monitor de dança, além do Cantorfrecladista. 

Oficina de ginastica, com alongamento e exercícios para aproximadamente 40 
idosos, divididos em 4 turmas com carga horária de 1 hora semanal. Serão 
trabalhados exercícios para reeducação  postural,  força muscular, mobilidade 
articular, equilíbrio, coordenação, capacidade aeróbia, respiração, relaxamento. 

Oficina de pilates, para aproximadamente 40 idosos, com carga horária de 1 hora 
semanal, duas vezes por semana. Serão atendidos 3 idosos em cada horário. A 
metodologia é um sistema completo de exercícios com movimentos, posturas, 
aparelhos e acessórios. Ela busca desenvolver os três aspectos da natureza 
humana: corpo, mente e espirito. 
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Oficina de artes manuais para aproximadamente 30 idosos divididos em 3 turmas 
com carga horária de 1 hora semanal. Serão disponibilizados os materiais para a 
realização da oficina, podendo incluir pintura, bordado, artes em  biscuit, macramé,  
crochê, artesanato em geral ou qualquer outra atividade manual. A escolha das 
atividades a serem realizadas  sera  feita de acordo  corn  a demanda e interesse dos 
participantes. 

Atendimento de acupuntura com duração de cerca de 1 hora, ou conforme 
necessidade do atendimento. Poderão ser atendidos ate 3 pessoas de forma 
simultânea e as mesmas serão atendidas por 8 semanas, depois disto, outros idosos 
serão atendidos por mais 8 semanas e assim sucessivamene, totalizando 
aproximadamente 147 pessoas atendidas durante o projeto. Os casos serão 
avaliados pelo profissional responsável, bem como, a necessidade do tempo de 
tratamento. A acupuntura trata-se de um método que estimula determinados pontos 
do corpo com agulhas, com o intuito de restaurar ou manter a saúde.  Sera  
contratado um profissional com formação na  area,  utilizando equipamento 
adequado. 

Atendimento de cabeleireiro para aproximadamente 28 idosos por mês.  Sera  
realizado o corte de cabelo, por profissional com experiência na  area.  

Atendimento de manicure para aproximadamente 28 idosos por mês.  Sera  
realizado, por profissional  corn  experiência na  area,  apenas a manicure das mãos, 
com o mínimo de invasão (retirada de  cuticula)  possível, evitando machucar a pele 
sensível dos idosos. Todo material utilizado  sera  descartável e os utensílios 

esterilizados após cada atendimento. 

Atendimento de massagem para aproximadamente 28 idosos por mês com duração 
de cerca de 45 minutos, ou conforme necessidade do atendimento. A técnica 
envolve o uso das mãos para manipular pele e músculos  corn  extremo cuidado e 
gentiliza para melhorar a circulação sanguínea, aliviar a dor e aumentar a amplitude 
de movimento. 0 serviço  sera  realizado, por profissional com experiência na  area.  

Atendimento de fisioterapia para acamados para cerca de 8 idosos, com duração 
conforme necessidade do atendimento, e periodicidade de 2 vezes por semana. Os 
atendimentos serão realizados nas residências dos idosos. Esta demanda  sera  

alinhada  corn  a Secretaria de Saúde de  Joao  Neiva e mediante apresentação de 
laudo médico por parte do idoso a ser atendido. 

Atendimento de fisioterapia para aproximadamente 2 idosos por semana no Espaço 
Bem Viver com duração de cerca de 1 hora, ou conforme necessidade do 

e 
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atendimento.  Sera  realizado por profissional com formação na  area,  e mediante 
apresentação de laudo médico por parte do idoso a ser atendido. 

Para os Passeios culturais o local  sera  definido conforme interesse dos idosos 
(conforme demanda do grupo, como por  ex:  Santa Teresa, Vitoria, Domingos 
Martins, Mosteiro  Zen  Budista, Vila Velha, Aracruz, Minas (3erais, roças, podendo 
contemplar museus, parques, santuários, sítios históricos, reserva natural, praias ou 
outro local de escolha dos idosos). 
Serão divididos em no mínimo 6 ônibus, com estimativa de 40 idosos em cada 
ônibus, podendo acontecer no mesmo dia ou em dias diferentes, para a mesma 
localidade ou localidades diferentes. Uma equipe técnica acompanhara os idosos, 
para organizar os passeios e atividades, bem como, zelar pelo bem-estar dos 
mesmos. Serão oferecidos lanche eiou almoço para os idosos e equipe de apoio. 
Sair da rotina, descansar e passear em lugares diferentes pode fazer bem tanto para 
a mente quanto para o corpo, alem de aumentar a sensação de felicidade e bem-
estar de quem se encontra nessa fase da vida. Deixou-se esta rubrica como 'verba', 
pois dará mais flexibilidade para a ocorrência de mais passeios do que somente 6, 
podendo ter custos variados, dependendo do local escolhido. 

As palestras (no mínimo 3) serão abertas A comunidade idosa de João Neiva, não 
se limitando aos alunos do projeto e terão 25 vagas cada uma. Serão contratados 
profissionais da  Area  da saúde, nutrição, autoconhecimento,  etc.,  para falar de 
assuntos relevantes A terceira idade, dando informações e possibilitando aos idosos 
tirarem dúvidas sobre os temas. 

Todas as etapas do projeto serão registradas por meio de fotos e filmagens e 
realizaremos a divulgação nas midias sociais do Instituto Preservarte. 

6— CAPACIDADE INSTALADA 
6. 1 Equipe de Profissionais 

Nome Formação Função na Entidade 
Carga Horária 

Semanal de Trabalho 

A definir Coordenador 30 horas semanais 

A definir Assistente Administrativo 30 horas semanais 

A definir Secretaria 40 horas semanais 

A definir Assistente Social 30 horas semanais 

A definir Orientador Social 5 horas semanais 

A definir Cantor e tecladista 4 horas semanais 

A definir Instrutor de violão 2 horas semanais 

A definir Monitor de violão 2 horas semanais 	_ 
A definir Instrutor de Canto coral 1 hora e meia semanal 

A definir Instrutor de Inclusão Digital 16 horas semanais  

rÁ 



Ar-0 
EIVAQTE  

A definir Instrutor de Dança 4 horas semanais 
A definir Monitor de dança 4 horas semanais 
A definir Instrutor de ginástica 4 horas semanais 
A definir Instrutor de artes manuais 3 horas semanais 
A definir Monitor de artes manuais 3 horas semanais 
A definir Palestrante 1 hora por palestra 
A definir Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais 
A definir Instrutor de Pilates 28 horas semanais 
A definir Cabeleireiro 7 horas semanais 
A definir Massagista 7 horas semanais 
A definir Manicure 7 horas semanais 
A definir Acupunturista 7 horas semanais 
A definir Fisioterapeuta 30 horas semanais 
A definir Motorista 40 horas semanais 

6.2 Estrutura Física: 

( 	) Própria 	(X) Cedida 	( X ) Alugada 	( 	) Outra 

, 
1  6.3 Instalações Físicas: ambientes 

Cômodo Quantidade Tipo de atividades desenvolvidas no espaço 
Sede do Instituto Preservarte 

Recepção 1 Recepção de alunos 

Salão 1 Espaço para as oficinas 

Banheiros 2 Necessidades fisiológicas 

Cozinha 1 ---, 
Espaço Bem Viver 

Sala de pilates 1 Espaço para oficina de pilates 

Sala 1 1 Sala 	 para 	 atendimento 

acupuntura/massagern/fisioterapia 

Sala 2 1 Sala para atendimento manicure/cabeleireiro 

Sala 3 1 Sala utilizada como escritório 

Banheiro 1 Necessidades fisiológicas 
Salão Sindicato Rural 

Salão 1 

____ 

Espaço para as oficinas de canto coral, ginástica e 
dança 

Banheiro 1 Necessidades fisiológicas 
6.4 Equipamentos Disponíveis 

Tipo de Equipamento Quantidade  

Notebooks  6 
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Impressora 3 

Telefone celular 2 

Bebedouros 3 

7— MONITORAMENTO,, AVALIAÇÃO E SUSTENTABILIDADE DA PROPOSTA 
7.1 Quais Técnicas de Monitoramento e Avaliação serão aplicadas durante a 
execução do objeto 
As atividades serão monitoradas pelo coordenador do projeto. A avaliação  sera  
realizada periodicamente pela equipe técnica da organização, através da lista de 
chamadas e relatórios  corn  descrição das atividades. Serão discutidos os resultados 
alcançados pelos alunos, buscando sempre o aperfeiçoamento das ações previstas 
e programadas no projeto. 

7.2 Sustentabilidade da Proposta 
As ações terão continuidade conforme capacidade de captação através de Lei de 
Incentivo do Fundo do Idoso junto As empresas patrocinadoras. 
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8- CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Meta  Eta pa  Especificação 

— 

Indicador Duração 

Unidade Quant. Inicio Término 
Meta 01: 

Realizar 	o 	serviço 	de 
convivência 	e 
fortalecimento 	de 
vínculos em 	encontros 
regulares, 	com 	equipe 
técnica adequada. 

1 1 

Etapa 01: 
Por se tratar de serviço continuo, 
os alunos do projeto anterior serão 
convidados a continuar a atividade. 
Etapa 02:  
Após as inscrições os alunos fora 
do público alvo,  sera  realizado a 
interlocucção com o CRAS, para 
envio de novos participantes. 

O 	SCFV 	sera 	realizado 	pelo 
Orientador Social, 	com supervisão 
do Assistente Social. Serão 2 turmas 
corn 	aproximadamente 	15 
beneficiários cada. 

Mês 12 Set/2022 Ago/2023 

, Meta 02: 

Realizar 	oficina 	de 
violão. 

Etapa 01: 
Serão priorizados as incrigões dos 
alunos 	participantes 	do 	projeto 
anterior, 	após 	sera 	feita 	a 
divulgação das oficinas por meio de 
midias sociais, carro de som ou 
outros meios, convidando os idosos 
para fazerem suas inscrições. 

As aulas de violão serão ministradas 
por 	um 	instrutor com 	experiência 
profissional 	na 	area. 	Serão 	duas 
turmas, 	com 	aproximadamente 	7 
alunos em cada turma. 
Exceto no mês de janeiro/2023. 

Mês 11 Set/2022 Ago/2023 

Meta 03: 
Etapa 01: 
Serão priorizados as incrições dos 
alunos 	participantes 	do 	projeto As aulas de dança de salão serão 

Mês 11 Set/2022 Ago/2023 
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Realizar 	oficina 	de 
dança 	de 	salão, com 
alongamento. 

anterior, 	após 	sera 	feita 	a 
divulgação das oficinas por meio de 
midias sociais, carro de som ou 
outros meios, convidando os idosos 
para fazerem suas inscrições, 

ministradas por um instrutor, monitor 
e também conta com a participação 
de 	um 	Cantoritecladista. 	Serão 4 
turmas, com aproximadamente 15 
alunos em cada turma. 
Exceto no mês de janeiro/2023_ 

Meta 04: 

Realizar oficina de canto 
!coral. 

Etapa 01: 
Serão priorizados as incrições dos 
alunos 	participantes 	do 	projeto 
anterior, 	após 	sera 	feita 	a 
divulgação das oficinas por meio de  
midias sociais, carro de som ou 
outros meios, convidando os idosos 
para fazerem suas inscrições. 

As 	aulas 	de 	canto 	coral 	serão 
ministradas 	por 	um 	instrutor 	com 
experiência 	profissionai 	na 	area.  
Sera  1 turma, com aproximadamente 
15 alunos. 
Exceto no mês de janeiro/2023. 

Mês 11 Set/2022 Ago/2023 

Meta 05: 

Realizar 	oficina 	de 
inclusão digital. 

Etapa 01: 
Serão priorizados as incrições dos 
alunos 	participantes 	do 	projeto 
anterior, 	após 	sera 	feita 	a 
divulgação das oficinas por meio de 
midias sociais, 	carro de som ou 
outros meios, convidando os idosos 
para fazerem suas inscrições. 

As aulas de inclusão digital serão 
ministradas 	por 	um 	instrutor com 
experiência 	profissional 	na 	area.  
Serão 	8 	turmas, 	com 
aproximadamente 5 alunos em cada 
turma. 
Exceto no mês de janeiro/2023. 

Mês 11 Set/2022 Ago/2023 

Meta 06: Etapa 01: 
Serão priorizados as incrições dos As 	aulas 	de 	ginastica 	serão Mês 11 Set/2022 1 Ago/2023 

(Ai 
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Realizar 	oficina 	de 
ginastica 

alunos 	participantes 	do 	projeto 
anterior, 	após 	sera 	feita 	a 
divulgação das oficinas por meio de 
midias sociais, carro de som ou 
outros meios, convidando os idosos 
para fazerem suas inscrições: 

ministradas 	por 	um 	instrutor 	com 
experiência 	profissional 	na 	area.  
Serão 	4 	turmas, 	com 
aproximadamente 	10 	alunos 	em 
cada turma. 
Exceto no mês de janeiro/2023: 

Meta 07: 

Realizar oficina de artes 
manuais 

Etapa 01: 
Serão priorizados as incrições dos 
alunos 	participantes 	do 	projeto 
anterior, 	após 	sera 	feita 	a 
divulgação das oficinas por meio de 
midias sociais, carro de som ou 
outros meios, convidando os idosos 
para fazerem suas inscrições. 

As aulas de artes manuais serão 
ministradas 	por um 	instrutor com 
experiência 	profissional 	na 	area.  
Serão 	3 	turmas, 	com 
aproximadamente 	10 	alunos 	em 
cada turma. 
Exceto no mês de janeiro/2023. 

Mês 11 Set/2022 Ago/2023 

Meta 08: 

Realizar 	oficina 	de 
pilates 

Etapa 01:  
Serb 	feita 	a 	divulgação 	das 
oficinas por meio de midias sociais, 
carro de som ou outros 	meios, 
convidando os idosos para fazerem 
suas inscrições, 

As 	aulas 	de 	pilates 	serão 
ministradas 	por um 	instrutor 	com 
experiência 	profissional 	na 	area.  
Serão 14 turmas, com cerca de 3 
alunos em cada turma. 
Exceto no mês de janeiro/2023. 

Ws 14 Jun/2022 Ago/2023 

Meta 09: 

iRealizar atendimento de 

Etapa  Of: 
Sera 	feita 	a 	divulgação 	dos 
atendimentos por meio de midias 

Os atendimentos serão realizados 
por profissional com formação na 

Mês 14 Jun/2022 Ago/2023 
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acupuntura. sociais, carro de som ou outros 
meios, convidando os idosos para 
fazerem suas inscrições, 

área, sendo possível atender até 3 
idosos 	de 	forma 	simultânea, 
estimando um total de 28 idosos 
atendidos por semana. 
Exceto no mês de janeiro/2023. 

Meta /n: 

' Realizar atendimento de 
manicure 

Etapa 01: 
Será 	feita 	a 	divulgação 	dos 
atendimentos por meio de midias 
sociais, 	carro de som ou outros 
meios, convidando os idosos para 
fazerem suas inscrições. 

Os atendimentos serão realizados 
por profissional com experiência na 
área, para cerca de 7 idosos por 
semana. 
Exceto no mês de janeiro/2023. 

Mês 14 Jun/2022 Ago/2023 

Meta 11: 

Realizar atendimento de 
cabeleireiro 

Etapa 01: 
Será 	feita 	a 	divulgação 	dos 
atendimentos por meio de midias 
sociais, carro de som ou outros 
meios, convidando os idosos para 
fazerem suas inscrições. 

Os atendimentos serão realizados 
por profissional com experiência na 
área, para cerca de 7 idosos por 
semana. 
Exceto no mês de janeiro/2023. 

Mês 14 Jun/2022 Ago/2023 

Meta 12: 

Realizar atendimento de 
massagista 

Etapa 01: 
Será 	feita 	a 	divulgação 	dos 
atendimentos por meio de midias 
sociais, carro de som ou outros  
meios, convidando os idosos para 
fazerem suas inscrições. 

Os atendimentos serão realizados 
por profissional com experiência na 
Area,  para cerca de 7 idosos por 
semana. 
Exceto no mês de janeiro/2023. 

Mês 14 Jun/2022 Ago/2023 

Meta 13: Etapa 01: 
Será 	realizado 	contato 	com 	a Os 	atendimentos serão realizados i Mês 14 Jun/2022 Ago/2023 
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Realizar atendimento de 
fisioterapia 

Secretaria de Saúde do município 
para 	identificação 	dos 	idosos  
acamados 	que 	necessitam 	do 
atendimento. 

por profissional com experiência na 
area,  para cerca de 10 idosos por 
semana, sendo cerca de 8 idosos 
acamados e 2 idosos na sede. 

Meta 14: Etapa 01: 
Serão identificados os idosos que 
estão 	em 	vulnerabilidade 
econômica 	para 	receberem 	as 
cestas básicas 
Etapa 02: 
Serão 	distribuídas 	as 	cestas 
básicas e/ou fraldas geriátricas. 

A identificação  sera  realizada pelo •  
Assistente Social. 

Mês 15 

Jun/2022 Ago/2023 

Meta 15: 

Realizar palestras com 
assuntos 	de 	interesse 
da terceira idade. 

Realização 	de 	no 	mínimo 	3 
palestras com 25 vagas cada e 
duração 	de 	aproximadamente 	1 
hora. 

Mínimo 	3 	palestras 	para 
aproximadamente 25 idosos cada 
uma. 

und 03 
Jun/2022 Ago/2023 

Meta 16: 

Passeio cultural (Local a 
ser definido) 

Realização 	de 	no 	mínimo 	6 
passeios culturais. 

Passeios culturais para 240 idosos 
do projeto, divididos em 6 ônibus. 

und 06 
Jun/2022 Ago/2023  
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9 — DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE 
PROPONENT  

E 
(Contrapartida) 

TOTAL 

Material de Consumo R$ 390.632,00 
Serviços de Terceiros 
— Pessoa Fisica 

R$356.640,00 

Serviços de Terceiros 
— Pessoa Juridica 

R$182.050,00 

Equipamentos 	e 
Materiais 
Permanentes 

R$65.760,00 

SUBTOTAL R$995.082,00 
Percentual 	do 	Fundo 
do Idoso 100/0 

R$99.508,20 

TOTAL R$1.094.590,20  N/A  R$ 

Percentual do Fundo do Idoso — este valor fica retido no fundo do Idoso de João Neiva, 
conforme edital. Deve constar na planilha orçamentária para fins de informação, mas não 
é repassado à instituição. 

9.1 DETALHAMENTO DAS DESPESAS (Especificar o gasto com cada item de 
despesa) 

9.1.1 MATERIAL DE CONSUMO 
Item Especificação Unid. Qtde Valor 

Unitário 
Valor Total 

1  Ticket  alimentação para colaboradores 
(coordenação, 	assistente 	adm, 	secretaria, 	motorista, 

auxiliar de serviços gerais) 

mês 15 1.500,00 22.500,00 

2 Combustível mês 15 1.000,00 15.000,00 

3 Camisetas unid. 200 25,00 5.000,00 

4 Camisetas 	para 	ginástica, 	dança 	e 

pilates 

unid. 160 35,00 5.600,00 

5 Gravata e lenços para apresentações 
formais da oficina de canto 

verba 1 600,00 600,00 

6 Lençol descartável para maca (rolo) rolo 80 25,00 2.000,00 

7 Materiais para fisioterapia (bolsas de agua 

quente e fria, 	bola, 	bola suíça, 	bola feijão, 	mini  band,  
theraband, caneleira,  halter,  disco proprioceptivo, digiflex, 

pedalinho, 	infravermelho, 	tens, 	ultrassom 	terapêutico, 
espaldar, tatame/tablado, cones furados com barreiras, 
escada funcional,  etc.)  

verba 1 4.500,00 4.500,00 

8 Despesas 	Administrativas 	(Telefone 	e 

Internet)  

mês 15 220,00 3.300,00  

9 Gás de cozinha unid. 4 115,00 460,00 

verba 1 3.000.00 3.000,00 
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cortador, ralador, pratos, copos, bandeijas, jarras, garrafa 
térmica, 	chaleira 	elétrica, 	suporte 	para 	filtro 	de 	café, 
xícaras, 	potes 	para 	armazenamento 	de 	alimentos, 
suqueira, organizadores, papeleira, saboneteira, panos de 
prato e toalhas,  etc)  

11 Energia Elétrica ,:espaço Bem Viver) mês 15 300,00 4.500,00 
12 Agua e esgoto (espaço Bem Viver) mês 15 40,00 600,00 
13 Manutenção dos espaços (tinta, rolos, 

pincéis, lixas, lâmpadas, tomadas e demais acessórios 
para pintura/manutenção do imóvel, extintores, lâmpadas 
de emergência, placas sinalizadoras,etc.) 

verba 1 2.000,00 2.000,00 

14 Material para manicure, cabelereiro 
e massagem (alicate, espátula/palito, cortador de 

unha, 	tesoura, 	lixa, 	algodão, 	removedor 	de 	esmalte, 
amclecedor 	de 	cuticula, 	esmalte, 	estufa 	para 
esterilização, 	detergente 	enzimático, 	envelopes 	para 
esterilização, luva descartável, toalha descartável, toalha,  
oleo, 	hidratante, 	tesouras, 	borrifador, 	capa 	para 	corte, 
espelhos, aventais descartáveis  etc)  

verba 1 2.200,00 2.200,00 

15 Material de expediente e consumo 
(lapis, 	caneta, 	borracha, 	papel 	A4, 	clips, 	grampos, 
grampeador, 	caixas para arquivo, 	pasta com elástico, 
calculadora, 	caixa 	organizadora, 	pendrive, 	corretivo, 
caneta marca texto, porta canetas, borracha de dinheiro, 
furador, 	guilhotina, 	quadro 	de 	cortiça, 	alfinetes 	para 
quadro de cortiça, envelopes, carimbo, 	organizadores, 
tinta ou tonner para impressora, 	prendedor de papel, 
bloco adesivo, papel  verge,  papel adesivo, papel  offset,  
plástico tamanho oficio, pilha  AA  ou  AAA,  fita adesiva 
larga ou estreita, fita dupla face, fita crepe, extrator de 
grampo, cola, tesoura, marcador para retroprojetor, toalha 
para 	mesa, 	materiais 	para 	decoração 	em 	eventos 
comemorativos) 

verba 1 1.500,00 1.500,00  

16 Material de higiene e limpeza (cloro, 

detergente, sabão em pó, sabão em barra, saponaceo, 
álcool, sabonete liquido, esponja, palha de aço, vassoura, 
rodo, balde, inseticida, pano de chão, saco de lixo, papel 
higiênico, toalha de 	papel, 	luva, 	pa  para lixo, 	escova, 
lixeiras de tamanhos variados, mascaras descartáveis, 
aromatizador de ambiente e desinfetante) 

verba 1 3.000,00 3.000,00 

17 Materiais para oficina de artes verba 1 4.500,00 4.500,00 

18 Materiais 	para 	oficina 	de 
ginistica/pilates 	(caixa 	de 	som, 	cone, 

colchonete, 	bastão, 	corda, 	bola, 	flutuador 	espaguete, 

barnbolê, 	elástico, 	pesos, 	step, 	rolo, 	orb+, 	Flex 	ring,  
rampa, faixas elásticas,  etc)  

verba 1 1.000,00 1.000,00 

19 Materias didáticos e para SCFV  (lapis,  

borracha, caneta, apontador, pincel para quadro branco, 
quadro 	branco, 	apagador para 	quadro 	branco, 	pasta 
catalogo, papel A4, prancheta, pastas, caneta hidrocor,  
lapis  de cor, giz de cera, cadernos, porta retrato, régua, 
bastão de cola quente, 	pistola de cola quente, 	oepel 
crepon, cartolina, folhas de EVA, regua, cola, colas de 
artes, gliter, papel  craft, 	revistas, 	panfletos 	livros,  TNT,  
cetim, linha agulha, pano de prato, tecidos, botão, pincel, 
tintas, 	caixas 	de 	MDF, 	papeis 	diversos 	coloridos, 
prendedor 	de 	roupas, 	jogos 	educativos, 	bri ides, 
acessórios para festas, encordoamento, tarraxas, pestana 
e rastilho para violões  etc.)  

verba 1 2.700,00 2.700,00 

20 Sacola ecobag personalizada para 
os idosos 

verba 1 2.000,00 2.000,00 
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21 Materiais 	descartáveis 	para 

lanches, 	 eventos, 
palestras/workshops 	 e 
comemorações (copos, guardanapos, pratinhos, 
garfos, 	colheres, 	facas, 	papel 	alumínio, 	filme 	plástico, 
papel toalha. pote plástico, marmitas descartáveis,  etc)  

verba 1 2.000,00 2.000,00 1 

22 Lanche 	para 	os 	alunos 	e 
colaboradores 	do 	projeto 	nas 
oficinas, scfv e palestras/workshop 
(pães, pão de queijo, sandurches, salgados, bolo doce, 
bolo 	confeitado, 	bolo salgado, 	torta de 	pão, 	biscoitos, 
tapioca, canjica, pipoca, pé de moleque, parnonha, papa, 
doces, balas, chocolates, achocolatado, chá, suco, café, 
açúcar, 	leite, 	refrigerante, 	agua, 	queijo, 	presunto, 
mortadela, 	manteiga. 	cachorro 	quente, 	mentira, 
hambúrguer, mini pizza, frutas,  etc.)  

—1 

verba 1 83.000,00 83.000,00 

23 Confraternização em comemoração 
ao dia das mães (maio/2023) e dia 
dos 	pais 	(agosto/2022 	e 
agosto/2023) com lanche 
(pães, pão de queijo, sanduíches, salgados, bolo doce, 
bolo 	confeitado, 	bolo salgado, torta 	de pão, 	biscoitos, 
tapioca, canjica, pipoca, pé de moleque, pamonha, papa, 
doces, balas, chocolates, achocolatado, chá, suco,  cafe,  
açúcar, 	leite, 	refrigerante, 	Agua, 	queijo, 	presunto, 
mortadela, 	manteiga, 	cachorro 	quente, 	mentira, 
hambúrguer, frutas,  etc..)  podendo ter música ao vivo ou 
palestra (cantor e teclado ou banda ou 	orquestra de 
violões e violinos ou voz e violão ou dupla sertaneja ou 
palestrante) 

verba 1 7.500,00 7.500,00 

24 Confraternização em comemoração 
ao 	dia 	do 	idoso 	com 	almoço 
(outubro/2022) 	(arroz, 	feijão, 	farofa, 	feijão 

tropeiro, carne, frango, peixe, linguiça, massas, saladas, 
sobremesas, suco, refrigerante, agua,  cafe,  açúcar, leite, 
chás, frutas,  etc.)  podento ter musica ao vivo ou palestra 
(cantor e teclado ou banda Ou orquestra de violões e 
violinos ou voz e violão ou dupla sertaneja ou palestrante) 

verba 1 8.000,00 8.000,00 

25 Confraternização de encerramento 
do 	projeto 	com 	almoço 	(arroz, feijão, 

farofa, 	feijão 	tropeiro, 	carne, 	frango, 	peixe, 	linguiça, 
massas, saladas, sobremesas, suco, refrigerante, agua, 
café, açúcar, leite, chás, frutas 	etc.)  podento ter música 
ao 	vivo 	ou 	palestra 	(cantor e teclado 	ou 	banda 	ou 
orquestra de violões e violinos ou voz e violão ou dupla 
sertaneja ou palestrante) 

verba 1 10.000,00 10.000,00 

26 Lembrancinhas 	e/ou 	materiais 	e 
decoração de 	espaço em 	datas 
comemorativas ou eventos (dia das 
mães, dia dos pais, dia do idoso, dia da mulher, dia dos 
avós, 	outubro 	rosa, 	novembro 	azul, 	páscoa, 	natal 	e 
encerramento do projeto ou outras datas) 

verba 1 8.000,00 8.000,00 

27 Passeio 	Cultural 	(Ex:  Santa Teresa, Vitoria, 

Domingos 	Martins, 	Mosteiro  Zen 	Budista, 	Vila Velha, 
Aracruz, 	Minas 	Gerais, 	rogas, 	podendo 	contemplar 
museus, 	parques, 	santuários, 	sítios 	históricos, 	reserva 
natural, praias ou outro local de escolha dos idosos) 

verba 1 30.000,00 30.000,00 

no 1 A...ftetcetirincr 	nara 	seaurança 	e verba 1 2.000,00 2.000,00 
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mobilidade 	(barras 	de 	apoio, 	tapete 	anti- 
derrapante, bengala, fita adesiva anti-derrapante,  etc)  

29 Cestas básicas (40unid x 15meses) unid. 600 150,00 90.000,00 
30 Fraldas geriátricas pacote 100 70,00 7.000,00 
31 Aluguel de espaço 1 (sindicato rural) mês 15 600,00 9.000,00 
32 Aluguel de espaço 2 (casa) mês 15 600,00 9.000,00 
33 Aluguel de cadeiras e mesas para 

eventos 
verba 1 1.000,00 1.000,00 

34 Aluguel de veículo mês 15 2.300,00 34.500,00 
35 Aluguel 	de 	espaço 	para 

confraternizações 
verba 1 2.000,00 2.000,00 

36 Licenças e alvarás verba 1 1.000,00 1.000,00 
37 Refil de água potável em galão unid. 56 12,00 672,00 

Subtotal 390.632,00 

Justificativas dos itens: 
Item 5 - Gravatas e lenços Está como verba, pois não é possível precisar o quantas mulheres 
e quantos homens participarão do coral, portanto é necessário comprar somente após a turma 
montada. Além disto, pode ser que os lenços sejam confeccionados e não comprados prontos. 
Item 13/14/15/16/17/18%19/21 - Manutenção dos espaços, Material para manicure, cabelereiro e 
massagem, Material de expediente e consumo, Material de higiene e limpeza, Materiais para 
oficina de artes, Materiais para oficina de ginástica/pilates, Materias didáticos e para SCFV, 
Materiais descartáveis para lanches, eventos não é possível precisar a quantidade necessária 
destes itens por mês ou por compra, desta forma dando mais flexibilidade na aquisição dos 
materiais e alimentos. 
Item 22 - Lanche para os alunos e colaboradores do projeto nas oficinas, scfv e 
palestras/workshop — Estima-se 362 atendimentos semanais x 4 semanas x 14 meses = 20.272 
lanches x valor médio de R$4,00 cada = R$ 81.088,00. Além disto, estima-se em torno de R$ 
1.912,00 para palestras e  workshops.  
Item 27 - Passeio Cultural — este item está corno verba para uma maior flexibilidade, pois assim, 
será possível fazer mais do que o minimo dos passeios citados, podendo ocorrer passeios de 
meio turno, para locais perto de João Neiva, ou passeios mais longos de dia inteiro para locais 
mais afastados. 
Item 29/30 — Cestas básicas e fraldas geriátricas — serão distribuídas para beneficiários do 
projeto que estejam em necessidade ou mesmo para idosos em situação de vulnerabilidade do 
município. 
Item 34 — Aluguel de veiculo — o veiculo ficará à disposição do projeto para as visitas 
domiciliares aos acamados por parte do fisioterapeuta, para compras de materiais, 
deslocamento de equipe ou outra necessidade relacionada ao projeto. 
Item 35 — Aluguel de espaço para confraternizagAo — este item está como verba, pois são 3 
confraternizações e não temos corno prever ser será alugado o mesmo espaço ou espaços 
diferentes com valores diferentes para cada evento. 0 Instituto Preservarte não conta com 
espaço suficientemente grande para confraternizações para um número elevado de pessoas. 
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V.1.2 SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FISICA 
Item Especificação Unid. Qtde Valor 

Unit.  
Valor Total  

38 Coordenação (RPA) mês 12 3.100,00 37.200,00 
39 Assistente Administrativo (RPA) mês 12 1.700,00 20.400,00 
40 Secretária (RPA) mês 12 1.700,00 20.400,00 
41 Assistente Social (RPA) mês 3 2.200,00 6.600,00 
42 Assistente Social (RPA) mês 12 2.800,00 33.600,00 
43 Orientador Social (RPA) mês 12 500,00 6.000,00 
44 Instrutor de Dança (RPA) mês 11 800,00 8.800,00 
45 Monitor de Dança (RPA) mês 11 500,00 5.500,00 
46 Instrutor de Ginastica (RPA) mês 11 1.100,00 12.100,00 
47 Instrutor de Pilates (RPA) mês 14 1.900,00 26.600,00 
48 Fisioterapeuta (RPA) mês 15 2.900,00 43.500,00 
49 Cabeleireiro RPA mês 14 900,00 12.600,00 
50  Workshops 	e 	palestras 	- 

Nutricionista, 	Mindfullness, 
Yoga, Autoconhecimento,  etc.  

verba 1 7.000,00 7.000,00 

51 Auxiliar de Serviços Gerais mês 15 1.300,00 19.500,00 
52 Motorista RPA mês 15 2.200,00 33.000,00 
53 Monitor de Artes Manuais RPA mês 10 400,00 4.400,00 

54 INSS 20% verba 1 59.440,00 59.440,00 
Subtotal 35-67640,00 

Item 41 — Assistente social — este profissional passará a ser contratado por 30 horas a partir de 
maio de 2022, portanto ainda estará recebendo parte do pagamento pela rubrica do Projeto  Bern  

Viver pelo SCFV (R$600,00) por 4 meses. De setembro em diante passará a receber 
integralmente pela rubrica do item 42 deste projeto. 
Item 50 -  Workshops  e palestras - Nutricionista, Mindfullness, Yoga, Autoconhecimento,  etc.  - 

este item está corno verba, pois não é possível saber antecipadamente quanto cada profissional 
irá cobrar por seu trabalho. Também esta orçado valor de 20% de INSS para estes profissionais, 
pois não há corno saber se fornecerão nota fiscal ou se  sera  necessário pagar através de RPA. 

9.1.3 EQUIPE ENCARREGADA PELA EXECUÇA0  (Art  46, Inc's° I)) 	
— Item Especificação Cargo Qtde Salário Valor 

Total 

Subtotal 

(*) Comprovar com Planilha de Memória de Cálculo demonstrando os salários nominais 
com todos os encargos sociais previstos no  Art.  46, Inciso I da Lei n° 13.019/2014) 
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9.1.4 SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
Item Especificação Unid. Qtde Valor  Unit.  Valor Total 
55 Instrutor de Inclusão Digital  (NF)  mês 11 1.200,00 13.200,00 
56 Instrutor de Artes Manuais  (NF)  mês 11 1.100,00 12.100,00 
57 Instrutor de Canto Coral  (NF)  mês 11 1.300,00 14.300,00 
58 Cantor e tecladista  (NF)  mês 11 1.600,00 17.600,00 
59 Instrutor de Violão  (NF)  mês 11 1.000,00 11.000,00 
60 Monitor de Violão  (NF)  mês 11 300,00 3.300,00 
61 Massagista  (NF)  mês 14 1.200,00 16.800,00 
62 Manicure  (NF)  mês 14 900,00 12.600,00 
63 Acupunturista  (NF)  mês 14 4.725,00 66.150,00 
64 Pintura, 	Manutenção 	e 

adequações 	do 	imóvel 	e 
montagem de moveis (serviços) 

verba 1 5.000,00 5.000,00 

65 Comunicação (plotagem, faixas 
e  banner,  carro de som, radio, 
panfleto, cartazes, mldia digital,  
etc.)  

verba 1 2.000,00 2.000,00 

66 Instalação 	e 	Manutenção 	de 
aparelhos de ar condicionado 

verba 1 2.000,00 2.000,00 

67 Transporte para colaboradores 
de outras cidades 

verba 1 6.000,00 6.000,00 

Subtotal 182.050,00 

Item 63 — Acumpunturista — este profissional atenderá 3 pessoas simultaneamente, sendo o 
mesmo responsável por fornecer as agulhas descartáveis necessárias para a aplicação na 
acupuntura. 
Item 67 - Transporte para colaboradores de outras cidades — Alguns profissionais são de outras 
cidades, portanto faz-se necessário este item. 



11 — DECLARAÇÃO DO PROPONENTE 

Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil - OSC, 
declaro, para fins de prova junto a Prefeitura Municipal de João Neiva, para os 

efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de 

inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal, que impeça a realização deste termo ou qualquer 

instrumento legal com o Município de lbiraçu, na forma deste plano de trabalho. 

Pede e espera deferimento. 

João Neiva (ES), 27 de abril de 2022. 

4,  
Assinatura do Representante Legal 

7e;•(-5) 	„ 
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[lo — CRONOGRAMA DE  DESEMBOLSO  (R$) 

REPASSE(S) DO CONCEDENTE 

JAN/2022 FEV/2022 MAR/2022 ABR /2022 MAI/2022 JUN /2022 

R$995.082,00 

JUL. /2022 AGO /2022 SET /2022 OUT /2022 NOV /2022  DEZ  /20222 

12— APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

APROVADO. 

João Neiva (ES), 	 de 	 de 2022. 

Secretária Municipal de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, N° 157, CENTRO —  TEL:  (27) 3258-4713 

CEP: 29680-000 — JOAO NEIVA/ES — CNPJ: 31.776.479/0001-86 

TERMO DE FOMENTO N° 004/2022 

PARCERIA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 	A 	PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA E A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
INSTITUTO PRESERVARTE, PARA OS 
FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA — ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, inscrito no CNPJ n° 31.776.479/0001-86, sediado a Av. Presidente Vargas, N°157- Centro, 
João Neiva/ES, CEP: 29680-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Paulo Sergio 
De  Nardi,  inscrito no CPF sob o n° 016.961.857-93, C.I. N° 1.239.099, residente a Rua João R.de 
Vasconcelos, N°70 Santo Afonso, João Neiva/ES doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, criado pela Lei Municipal 
n° 3.019/2017, inscrito no CNPJ n° 30.024.083/0001-10, com endereço na Rua Pedro 
Zangrande,N°125 Centro João Neiva/ES  Cep:  29680-000, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, Sra. Eni Martins De Araujo  Del  Pupo, 
casada, portadora do RG n° 987.485 — ES e inscrita no CPF sob o n° 009.714.547-52, residente a Rua 
João Mazega, n°201, bairro Vila Nova de Cima,  Joao  Neiva/ES e, do outro lado, o INSTITUTO 
PRESERVARTE, pessoa jurídica, com sede a Av. Presidente Vargas, 378 — Centro — João Neiva/ES, 
inscrito no CNPJ n.° 06.151.516/0001-13, representada neste ato pela, Sra. Ana Carmem Casara, 
residente e domiciliada a Rua Jatobás, 57, Centro, João Neiva/ES,  Cep:  29680-000, portador do CPF 
n.° 618.719.740-20, denominada para este instrumento de ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO com fundamento no Processo Administrativo 
n° 1741/22 e na Lei Federal n°. 13.019/2014 com redação dada pela Lei de n.° 13.204/2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. 0 presente Termo de Fomento tem por objeto a(o) FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA, 
conforme Plano de Trabalho anexo ao Processo Administrativo n° 1741/22. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA GESTÃO  

2.1. 0 presente Termo de Fomento terá como gestor(a) da Proponente a Sra. Ana Carmem 
Casara, portador do CPF n°  618.719.740-20 e RG n°  8034800097 SSP/RS, que se 
responsabilizara, de forma solidaria, pela execução das atividades e cumprimento das metas 
pactuadas na parceria. 

2.2. A Administração Pública, nomeia como gestor do presente Termo de Fomento Sr. Leonardo 
Guasti Pessoa, conforme Portaria Municipal n°12.003, de 28 de janeiro de 2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS  

I.  SAO  OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo; 

C) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação durante a vigência do objeto; 

d) Promover a transferência dos recursos financeiros, em parcela ¡Mica, de acordo com o Cronograma 
de Desembolso contido no Plano de Trabalho, em conta bancária especifica indicada pela Proponente; 

e) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da 
restituição dos recursos transferidos; 

f) Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de João Neiva/ES; 

g) Publicar o extrato deste instrumento no  site  do município e no Diário Oficial do Estado; 
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h) Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC; 

i) Elaborar parecer sobre a prestação de contas da proponente, a fim de atender os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos no Plano de Trabalho 
apresentado e no  art.  59 da Lei n°. 13.019 de 31/07/2014. 

II. SÃO OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do presente Termo de Fomento. No caso de 
paralisação das atividades, a Administração Pública poderá assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do objeto, de modo a evitar sua descontinuidade; 

b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao 
acompanhamento e controle da execução do objeto; 

c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação da ADMNISTRAÇÃO PUBLICA, e de auditores e fiscais do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos e as informações referentes a este 
Instrumento, junto as instalações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 

d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso; 

e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, mantendo as 
certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidaria ou subsidiária da 
Administração Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 
restrição a sua execução e manter os comprovantes arquivados; 

f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas; 

g) Identificar o número deste Termo de Fomento no corpo dos documentos da despesa, e em seguida 
extrair cópia para anexar a prestação de contas a ser entregue no prazo a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do 
objeto; 

h) Divulgar este Termo de Fomento em seu sitio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de 
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes informações: 
data da assinatura, identificação do Instrumento, do Orgão, descrição do objeto, valor total, valores 
liberados, e situação da prestação de contas. 

i) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das 
etapas dos programas, praticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução deste Termo de Fomento e deixar e adotar as 
medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública; 

j) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos profissionais e 
pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a 
redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não; 

k) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos 
previstos; 

I) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais ou recibo de autônomo (RPA), com a devida 
identificação do Termo de Parceria, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos 
serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar 
os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente a regularidade dos valores 
pagos; 

m) Aplicar os recursos repassados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e os correspondentes a sua 
contrapartida, exclusivamente no objeto constante na Clausula Primeira; 
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n) Comprovar a existência de conta bancária especifica e exclusiva para o presente instrumento, 
efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta 
conta bancária; 

o) Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência 
eletrônica sujeita â identificação do beneficiário final e ã obrigatoriedade de deposito em sua conta 
bancária; 

p) Não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a execução do 
objeto; 

q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes, 
quando não utilizadas na execução do objeto da parceria, com anuência prévia do Conselho de 
Direitos da Infância e Adolescência; 

r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente 
conforme o Plano de Trabalho; 

s) Comprovar de forma integral no final do Termo de Fomento todas as metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho; 

t) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de 
exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração 
Municipal, Estadual e Federal; 

u) Comunicar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a substituição dos responsáveis pela Proponente, assim 
como alterações em seu Estatuto. 

CLAUSULA QUARTA - REGIME JURÍDICO DO PESSOAL  

4.1. A organização da sociedade civil terá responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados ã execução do objeto previsto neste 
Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública 
a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os  onus  

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição â sua execução. 

4.2. Não se estabelecerá nenhum vinculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre 
a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e o pessoal que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL utilizar para 
a realização dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

CLAUSULA QUINTA - DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

5.1. Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente exercício, a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA transferirá á ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, utilizará a seguinte 
dotação: 

Órgão 350000 	- 	Secretaria 	Municipal 	de 	Trabalho, 	Assistência 	e 
Desenvolvimento Social 

Unidade Orçamentária 35.500 - Fundo Municipal da Pessoa Idosa 

Função 08 - Assistência Social 

Subfungão 243 - Assistência ao Idoso 

Programa 0039 - Fundo Municipal da Pessoa Idosa 

Projeto/Atividade: 2.119 - Garantir Apoio técnico e Financeiro FMI 

Elemento de Despesa 33504300000 - Subvenções Sociais 

- Fonte de Recurso: 23900090000 - Outros Recursos Vinculados A-  Assistência Social - 
Demais Recursos 

Total R$ 995.082,00 
.. 	. 

5.2. As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamen o orgamen ano e a 
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de 
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Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido ate a etapa que apresente 
funcionalidade. 

5.3. A parcela dos recursos transferidos no âmbito da parceria  sera  liberada em estrita conformidade 
com o respectivo cronograma de desembolso. 

CLAUSULA SEXTA — DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS  

6.1. Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na 
conta especifica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, isenta de tarifa bancária, vinculada ao objeto, na 
Agência n° 0173, no Banco Banestes (021), na Conta-Corrente n° 35.135.433, e aplicados no 
mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização, conforme dispõe o  art.  51, 
da Lei n° 13.019/2014. 

6.2. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOO,  
TED,  Débito), pessoa física ou jurídica, inclusive dos prestadores de serviços, vedado usar 
cheques para saques ou quaisquer pagamentos. Toda a movimentação de recursos no âmbito da 
parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 
final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

6.3. Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, 
poderá ser admitida a realização de pagamentos em espécie — mediante justificativa devidamente 
comprovada. 

6.4. Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.1 poderão 
ser utilizados pela Proponente desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das 
condições previstas neste instrumento, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos. 

6.5. A Proponente deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não 
utilizados, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, caso não efetue a boa execução dos 
recursos  (art.  52, Lei n° 13.019/2014). 

6.6. A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a Proponente a participar 
de novos Termos de Fomento, acordos ou ajustes com a Administração Municipal. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS  

7.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação 
aplicável, nos seguintes casos: 

a) inexecução do objeto; 

b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido; 

C) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que em 
caráter de emergência. 

Parágrafo Único: Compromete-se, ainda a Proponente, a recolher a conta da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao 
período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

CLAUSULA OITAVA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

8.1. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos 
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 

conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do 
alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a 
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: 

I - extrato da conta bancária especifica; 
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II — notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 
organização civil e número do instrumento da parceria;  

III  - comprovante de recolhimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material comprobat6rio do cumprimento do objeto em fotos,  videos  ou outros suportes; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 10 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2° A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada 
exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

8.2. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-6 mediante a análise dos 
documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados; 

II - relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento 
de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

8.3. A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver: 

I - relatório da visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução do Termo de Fomento. 

8.4. Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o  art.  67 da Lei n° 
13.019/2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

Ill - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

8.5. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública observará os 
prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas;  

It  - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

Ill - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 
especial. 

8.6. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas,  sera  concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1° 0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no 
máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a Administragao Pública possui para analisar e decidir 
sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano 
e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 
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8.7. A Administração Pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de ate 150 
(cento e cinquenta dias), contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

Parágrafo único. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres 
públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, 
sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi 
ultimada a apreciação pela Administração Pública. 

8.8. As prestações de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao erário; 

Ill - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

8.9. 0 administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 
omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 
pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 
subordinadas, vedada a subdelegação. 

8.10. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de Fomento 
e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de 
trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral 
dos recursos. 

8.11. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia  OW  subsequente ao da prestação de contas, a 
organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 
prestação de contas. 

CLAUSULA NONA — DA VIGÊNCIA  

9.1. Este Instrumento tem sua vigência até 31/08/2023, podendo ser prorrogado mediante solicitação 
da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 
Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto. 

9.2. A prorrogação de oficio da vigência do Termo de Fomento deve ser feita pela Administração 
Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período 
do atraso verificado. 
CLAUSULA DÉCIMA — DAS PROIBIÇÕES  

10.1. Fica ainda proibido à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não; 

b) integrar dirigentes que também sejam agentes  politicos  do governo concedente; 
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c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento; 

d) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a titulo de taxa de administração; 

e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste Termo 
de Fomento; 

f) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços; 

g) transferir recursos da conta corrente especifica para outras contas bancárias; 

h) retirar recursos da conta especifica para outras finalidades com posterior ressarcimento; 

i) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida (bens e serviços economicamente mensuráveis) 
pactuada no Plano de Trabalho; 

j) Realizar despesas com: 

j.1) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos 
prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos financeiros, 
bem como verbas indenizatbrias; 

j.2) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, 
de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal; 

j.3) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 
exigências do  art.  46 da Lei n° 13.019/2014; 

j.4) pagamento de despesa bancária. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA  

11.1. 0 presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos participes a qualquer 
momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 0 prazo 
mínimo de antecedência para a notificação da rescisão será de 60 (sessenta) dias, nos termos do  art.  
42, inciso XVI, da Lei n° 13.019/2014. 

11.2. Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Fomento o descumprimento de qualquer 
das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela CONCEDENTE a utilização dos 
recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informagão em 
qualquer documento apresentado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE  
TRABALHO  

12.1 — A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, 
devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias em relação à data 

de término de sua vigência. 

12.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da 
natureza do objeto. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES  

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e 
da legislação especifica, a Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporaria da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, por 
prazo não superior a dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na letra "b" desta cláusula. 

13.2. As sanções estabelecidas nas letras "h" e "c" desta cláusula são de competência exclusiva do(a) 
Secretário(a) Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade. 

13.3. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de João Neiva/ES para esclarecer as dúvidas de 
interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos do  
art.  109 da Constituição Federal, observado ainda, o  art.  42, inciso XVII, da Lei n° 13.019/2014. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal n° 13.019/2014 que não foram 
mencionados neste instrumento. 

15.2. E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes 
firmam o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

JOÃO NEIVA, ES 31/05/2022. 

ENI MA  TINS  DE ARAÚJO  DEL'  UPO 

Secretária Municipal de rab lho, Assistência e Desenvolvimento Social 

ANA CARMEM CASARA 

Presidente do Instituto Preservarte 
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